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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DAS CÂMARAS REUNIDAS

Email: sec.camaras.reunidas@tjam.jus.br

-------------------------------------------------------------------------------------------

28ª Sessão Ordinária das Egrégias Câmaras Reunidas, em Manaus, 09 de agosto de 2023.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles.
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva. 
Secretário: Vicente Emanuel Almeida de Paula.
            
Às nove horas do dia 09 de agosto de dois mil e vinte e três (09/08/2023), reuniram-se as egrégias Câmaras Reunidas em sessão presencial, com transmissão via Youtube, sob a presidência da Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles, presentes os Exmos(as). Srs(as). Des(as). Des. João de Jesus Abdala Simões, Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Des. Domingos Jorge Chalub Pereira, Des. Yedo Simões de Oliveira, Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Des. Paulo César Caminha e Lima, Des. Claudio César Ramalheira Roessing, Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Des. Airton Luís Corrêa Gentil, Des. José Hamilton Saraiva dos Santos, Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro, Des. Délcio Luís Santos, Desa. Vânia Maria Marques Marinho, Des. Abraham Peixoto Campos Filho, Desa. Onilza Abreu Gerth, Des. Cézar Luiz Bandiera, Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha e Des. Henrique Veiga Lima, bem como a presença da Exma. Sra. Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva - Procuradora de Justiça, além dos acadêmicos de direito da Universidade Nilton Lins, oriundos do Projeto Portas Abertas da ESMAM. Ausentes, justificadamente, os(as) Exmos(as). Srs(as)., Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Desa. Carla Maria Santos dos Reis, Des. Jorge Manoel Lopes Lins, Des. Elci Simões de Oliveira, e Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques. Havendo número legal de quórum, a Exma. Sra. Desa. Presidente deu por aberta, dispensando a leitura da Ata da sessão anterior a pedido do Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Não houve a leitura de Acórdãos. Em seguida, a Exma. Senhora Desa. Presidente anunciou os processos adiados e retirados de pauta: 1) Processo n. 0767212-40.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: 4ª Vara da Fazenda Pública. Juiz Prolator: Dr. Leoney F. Harraquian. Apelante: Douglas Pereira de Castro. Advogado: Dr. Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM). Apelado: Fundação Getúlio Vargas. Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire (697A/AM). Apelado: Estado do Amazonas. Procurador do Estado: Dr. Ernando Simião da Silva Filho (9069/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Processo com pedido de vista pela Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (em 26.07.2023). Sustentação oral realizada: Apelante: Douglas Pereira de Castro. Advogado: Dr. Anderson da Silva Costa (em 26.07.2023). Decisão: Adiado em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora. 2) Processo n. 0000774-31.2015.8.04.5300 - Conflito de Competência Cível. Origem: Vara Única de Boca do Acre. Juiz Prolator: Dr. Gonçalo Brandão de Sousa. Suscitante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Boca do Acre-AM. Suscitado: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Lábrea/AM. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Dr. Paulo Fernando de Britto Feitoza. Procuradora de Justiça: Dra. Sarah Pirangy de Souza. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: Retirado de pauta pelo Exmo. Sr. Des. Relator. 3) Processo n. 0011089-66.2022.8.04.0000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Santa Helena Oito Empreendimentos e Participações LTDA. Advogado: Dr. Dyonisio Pinto Carielo (103723/MG). Advogado: Dr. Rodrigo Campos de Oliveira (34904/DF). Agravado: Antônio da Silva Nunes. Advogada: Dra. Alfrania Balbino de Oliveira (9319/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Impedido: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Elvys de Paula Freitas. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Processo com pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 28.06.2023). Decisão: Adiado em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora. 4) Processo n. 0000132-69.2023.8.04.0000 - Embargos de Declaração Criminal. Origem: 11ª Vara Criminal. Juíza Prolatora: Dra. Eulinete Melo Silva Tribuzy. Embargante: Ursula Rodrigues Macedo.  Advogado:
Dr. Renan de Melo Rosas Luna (14253/AM). Embargado: Ministério Público do Estado do Amazonas. Promotora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Silvana Nobre de Lima Cabral. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório Dos Santos Filho. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Julgamento adiado: em virtude da portaria n. 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: Adiado a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator. 5) Processo n. 0000446-15.2023.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível. Embargante: Veronica Flores de Medeiros Raposo. Advogada: Dra. Sandra Regina dos Santos (3455/AM). Embargada: Renata Marques da Silva de Medeiros Raposo. Embargada: Roberta Marques da Silva de Medeiros Raposo. Embargado: Thomé de Medeiros Raposo Junior. Embargada: Rafaela Marques da Silva de Medeiros Raposo. Advogado: Dr. Fausto Mendonça Ventura (2503/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: Adiado a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator. 6) Processo n. 0000676-57.2023.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível. Embargante: Karla Cristina Silva Petruccelli Israel. Advogada: Dra. Keyth Yara Pontes Pina (3467/AM). Advogado: Dr. Luís Henrique Medeiros da Silva (5953/AM). Embargado: Município de Manaus. Procuradora do Município: Dra. Adriana Carla Souza Cromwell. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). *Sustentação Oral: Embargante: Karla Cristina Silva Petruccelli Israel. Advogados: Dra. Keyth Yara Pontes Pina (3467/AM) e
Dr. Luís Henrique Medeiros da Silva (5953/AM). Decisão: Retirado de pauta a pedido do Relator. 7) Processo n. 0005549-37.2022.8.04.0000 - Agravo Interno Cível. Agravante: KSS Empreendimento S/S LTDA. Agravante:
Digitron da Amazônia Indústria e Comércio S/A. Advogada: Dra. Liege de Abreu C. Caldas (2309/AM). Advogada: Dra. Adriane Cristine Cabral Magalhães (5373/AM). Agravado:
Egrégia 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça. Agravado: Condomínio do Edifício Tropical Executive & Residence Hotel. Agravado: Nobile Gestão de Empreendimentos LTDA - Wyndham Garden Manaus. Advogado: Dr. Wilson Peçanha Neto (4630/AM). Advogado: Dr. Gualter Moraes dos Reis (8804/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Impedida: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). *Sustentação Oral: Agravante: Kss Empreendimento S/S LTDA. Advogada: Dra. Adriane Cristine Cabral Magalhães (5373/AM). Decisão: Adiado a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator. Após, a Exma. Senhora Desa. Presidente chamou para julgamento os processos com sustentação oral: 8) Processo n. 0750616-78.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: 3ª Vara da Fazenda Pública. Juíza Prolatora: Dra. Etelvina Lobo Braga. Recorrente: José Moacir da Silva Júnior. Advogado: Dr. Reuel Pinho da Silva (10266/RO). Advogado: Dr. Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM). Advogado: Dr. Anderson da Silva Costa (12.455/RO). Recorrido: Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Kerinne Maria Freitas Pinheiro (15.194/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Sarah Pirangy de Souza. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). *Sustentação Oral: Recorrente: José Moacir da Silva Júnior. Advogados: Dr. Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM) e Dr. Anderson da Silva Costa (12.455/RO). Decisão: Julgamento suspenso em virtude do pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. 9) Processo n. 0671337-43.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: 3ª Vara da Fazenda Pública. Juíza Prolatora: Dra. Etelvina Lobo Braga. Apelante: Robson Rezende dos Santos. Advogado:
Dr. Robson Rezende dos Santos (16428/MT). Apelado: Carlos Ivan Simonsen Leal. Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire (697A/AM). Advogada: Dra. Ana Clara Soares Chaves (181110/MG). Advogado: Dr. Leonardo José Melo Brandão (53684/MG). Apelado: O Estado do Amazonas. Procurador do Estado: Júlio Cézar Lima Brandão (2258/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sra. Des. Anselmo Chíxaro. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). *Sustentação Oral: Apelante (Causa própria): Dr. Robson Rezende dos Santos (16428/MT). Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0671337-43.2022.8.04.0001, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos e em dissonância com os termos do Parecer da Procuradoria de Justiça (p. 872/877), em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante. 10) Processo n. 4002876-81.2014.8.04.0000 - Ação Rescisória. Autor: O Estado do Amazonas. Procurador do Estado: Dr. Rafael Lins Bertazzo (7213/AM). Réu: Espólio de Christina Augusta Lopes Frota. Réu: Espólio de Afonsina Soares Frota. Réu: Espólio de Maria Luíza Frota Parente. Réu: Espólio de Francisca Mirian Parente Monteiro. Réu: Espólio de Luíza Amélia da Frota Nogueira. Réu: Espólio de Antonio Gurgel da Costa Nogueira. Réu: Espólio de João Augusto da Frota. Advogada: Dra. Lianna Frota Codina (172076/RJ). Réu: Espólio de Ramona Santos Frota. Advogada: Dra. Lianna Frota Codina (172076/RJ). Réu: Espólio de Tereza Augusta da Frota Soares. Advogado: Dr. Marcus Vinicios Cavalcante Soares (1959/CE). Advogado: Dr. Giuliano Cavalcante Saoares (20437/CE). Réu: José Carlos da Frota Nogueira. Réus: Ronaldo Augusto da Frota Nogueira, Margarida Maria Nogueira Pinheiro de Andrade, Sylvio Luiz da Frota Nogueira. Advogado: Dr. Daniel Fábio Jacob Nogueira (3136/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite. Julgamento adiado: em virtude da portaria n. 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). *Sustentação Oral: Réus: Ronaldo Augusto da Frota Nogueira, Margarida Maria Nogueira Pinheiro de Andrade, Sylvio Luiz da Frota Nogueira. Advogado: Dr. Daniel Fábio Jacob Nogueira (3136/AM). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os autos da Ação Rescisória n.º 4002876-81.2014.8.04.0000, DECIDEM as Colendas Câmaras Reunidas deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, JULGÁ-LA IMPROCEDENTE, nos termos do voto da Relatora, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. 11) Processo n. 0758445-47.2021.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: 3ª Vara da Fazenda Pública. Juiz Prolator: Dra. Etelvina Lobo Braga. Apelante: Geissa Cordovil Maia. Advogado: Dr. Antônio José Pinto Barros (6587/AM). Advogado: Dr. Bruno Gimack Salgado (6610/AM). Apelada: Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas - HEMOAM. Procurador do Estado: Dr. Janilson da Costa Barros (13152/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora:
Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). *Sustentação Oral: Apelante: Geissa Cordovil Maia. Advogados: Dr. Antônio José Pinto Barros (6587/AM) e Dr. Bruno Gimack Salgado (6610/AM). Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, DECIDEM os membros das Câmaras Reunidas do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas por unanimidade de votos e em consonância com o parecer ministerial, CONHECER DO PRESENTE RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Relatora, que integra esta Decisão para todos os fins de direito. 12) Processo n. 4006245-05.2022.8.04.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: 2ª Vara de Parintins. Juíza Prolatora: Dra. Mychelle Martins Auatt Freitas. Agravante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Advogado:
Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire (697A/AM). Advogado: Dr. Jonas de Almeida Rodrigues (1757A/AM). Agravado: SAAE Parintins. Procurador Autárquico: Dr. Erick da Silva Ferreira (12302/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Impedida: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Julgamento adiado: em virtude da portaria n. 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). *Sustentação Oral: Agravante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire (697A/AM). Decisão: Julgamento suspenso em virtude do pedido de vista pela Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura. 13) Processo n.0007067-62.2022.8.04.0000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Claro S/A. Advogado: Dr. João Miguel Gava Filho (329772/SP). Advogado: Dr. Luiz Virgílio Pimenta Penteado Manente (104160/SP). Advogado: Dra. Patrícia Helena Marta Martins (164253/SP). Advogado: Dr. Harumi Pinheiro Hioki (455856/SP). Agravado: Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Cível do Amazonas. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho. Julgamento adiado: em virtude da portaria n. 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). *Sustentação Oral: Agravante: Claro S/A. Advogados: Dr. João Miguel Gava Filho (329772/SP) e outros. Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, discutidos e relatados estes autos de Agravo Interno Cível n.º 0007067-62.2022.8.04.0000, ACORDAM os Desembargadores que integram a Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso para negar a ele provimento, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o julgado. Em sequência, a Exma. Sra. Desa. Presidente chamou a julgamento os processos da pauta regular: 14) Processo n.
4006015-60.2022.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante:  Jaicieryk Kaline Ferreira Alves. Impetrante: Jaime Gonçalves Alves. Advogado: Dr. Nixon Alberto de Braga Rodrigues (3175/AM). Impetrado: Secretaria de Educação do Estado do Amazonas. Impetrado: O Estado do Amazonas. Procurador do Estado: Dr. Marcelo Augusto Albuquerque da Cunha (2538/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria Jose da Silva Nazaré. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes das Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em consonância com o parecer ministerial (fls. 73/77), conceder a segurança, nos termos do voto do Relator. 15) Processo n. 4006545-64.2022.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Raimunda Honorato dos Reis. Advogada: Dra. Mara Lucia Reis de Holanda (10501/AM). Advogado: Dr. Lenilton Fortunato de Oliveira (2025/AM). Impetrado: Município de Manaus. Procuradora do Município: Dra. Renata Maria Rocha de Vasconcelos Lucena. Impetrada: Diretora-Presidente da Manaus Previdência– MANAUSPREV. Procurador: Rafael da Rocha Lauria (5716/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes das Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em consonância com o parecer ministerial (fls. 59/66), conceder a segurança, nos termos do voto do Relator. 16) Processo n. 4008099-34.2022.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Richardson Rodrigues de Araújo. Advogada: Dra. Nazira Marques de Oliveira (8707/AM). Impetrante: Maria Francelizia Silva. Advogada: Dra. Nazira Marques de Oliveira (8707/AM). Impetrado:  Benedito Cabral Rezende Júnior. Presidente:
Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Procuradora de Justiça: Dra. Maria José da Silva Nazaré. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Processo com pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil (em 28.06.2023). Voto Divergente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (em 14.06.2023). Acompanharam o voto do relator: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura e Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima. Decisão: Julgamento suspenso em virtude do pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. 17) Processo n. 4005988-14.2021.8.04.0000 - Ação Rescisória. Autora: Direcional Engenharia S/A. Advogada: Dra. Keyth Yara Pontes Pina (3467/AM). Advogada: Dra. Carolina Ribeiro Botelho (5963/AM). Advogado: Dr. Rodrigo Benayon Pontes Serudo (11132/AM). Advogado: Dr. Carlos Murilo Laredo Souza (7356/AM). Advogado: Dr. Fabricio da Silva Henriques (7744/AM). Soc. Advogados: Andrade GC Advogados (5797/AM). Ré: Thaysa Lemos de Carvalho. Advogada: Dra. Thais Caminha Wanderley (7525/AM).                                                                               Advogado: Dr. Haroldo Alves Pimenta Filho (9502/AM). Advogado: Dr. Abrahim Jezini (4584/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira. Procuradora de Justiça: Dra. Maria José da Silva Nazaré. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Processo com pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 12.07.2023). Sustentação oral realizada: Autora: Direcional Engenharia S/A. Advogado: Dr. Fabricio da Silva Henriques (7744/AM). Decisão: Julgamento suspenso em virtude do pedido de prorrogação de vista pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. 18) Processo n. 4008381-72.2022.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Gilson Saraiva de Lima. Impetrante: Jonas Solidade da Silva. Advogado: Dr. Henrique França Silva (7307/AM). Impetrado: Câmara Municipal de Careiro. Advogado: Dr. Mateus Souza Cunha (10921/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Impedido: Exmo. Sr. Des. Des. Elci Simões de Oliveira. Procurador de Justiça: Exmo Sr. Dr. Pedro Bezerra Filho. Julgamento adiado: em virtude da portaria n 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Mandado de Segurança Cível n.º 4008381-72.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem as Câmaras Reunidas deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos e em consonância parcial com o parecer ministerial, em conceder em parte a segurança vindicada, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o presente julgado. 19) Processo n. 4000567-09.2022.8.04.0000 - Ação Rescisória. Autor:  Jucimar de Oliveira Veloso. Advogado: Dr. Fabrício de Melo Parente (5772/AM). Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Balieiro (2241/AM). Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fragapani Leite. Terceiro I: Exmo. Sr. Des. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral/TRE/AM. Terceiro II: Juízo do Cartório da 9.ª Zona Eleitoral localizada no Município de Tefé/AM. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima. Suspeição: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Voto divergente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 26.07.2023). Adiantou o voto com a divergência: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Sustentação oral realizada pelo Advogado do Autor: Dr. Fabrício de Melo Parente (5772/AM) (em 08.03.2023). Decisão: Julgamento suspenso a pedido do Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 20) Processo n. 0600165-29.2022.8.04.3400 - Mandado de Segurança Cível. Origem: Vara Única de Canutama. Juíza Prolatora: Dra. Naia Moreira Yamamura. Impetrante: João Ocivaldo Batista de Amorim. Advogado: Dr. Fábio Moraes Castello Branco (4603/AM). Advogado: Dr. Gustavo Augusto Bastos Domingos (13691/AM). Impetrado: Maria Aparecida de Siqueira Almeida, Presidente da Câmara Municipal de Canutama. Advogado: Dr. Cristian Mendes da Silva (A691/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Elvys de Paula Freitas. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Mandado de Segurança Cível nº 0600165-29.2022.8.04.3400, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem as Egrégias Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos e em consonância com parecer ministerial, em denegar a segurança, nos termos do voto do Desembargador Relator. 21) Processo n. 0608142-84.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Juiz Prolator: Dr. Marco Antonio Pinto da Costa. Apelante: Estado do Amazonas. Procurador do Estado: Dr. Benedito Evaldo de Lima Moreno (4821/AM). Apelado: Auto Green LTDA. Advogado: Dr. Rodrigo Evangelista Marques (211433/SP). Advogada: Dra. Liliane Basile Canaan Gomes (440456/SP). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Mandado de Segurança Cível nº 0600165-29.2022.8.04.3400, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem as Egrégias Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos e em consonância com parecer ministerial, em denegar a segurança, nos termos do voto do Desembargador Relator. 22) Processo n. 0664934 -58.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: 3ª Vara da Fazenda Pública. Juíza Prolatora: Dra. Etelvina Lobo Braga. Apelante: Silverstone Ferreira de Alencar. Advogado:Dr. Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM). Advogado: Dr. Frederico Santos Paiva (6569/AM). Advogado: Dr. Álvaro da Trindade Garcia Filho (6236/AM). Soc. Advogados: PGA Advogados Associados (30/AM). Apelado: Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Lorena Silva de Albuquerque (6023/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0664934-58.2022.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem as Egrégias Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos e em consonância com parecer ministerial, em não conhecer o recurso de Apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator. 23) Processo n. 0673209-93.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Juiz Prolator: Dr. Marco Antonio Pinto da Costa. Apelante: Estado do Amazonas. Procurador do Estado: Dr. Lisieux Ribeiro Lima (4486/AM). Apelada: Konica Minolta Healthcare do Brasil Indústria de Equipamentos Médicos LTDA. Advogado: Dr. Wander Cássio Barreto e Silva (108040/MG). Advogada: Dra. Annamaria Colares Pena Paula (205422/MG). Advogada: Dra. Carolina Carvalho Andrade Ferreira (111827/MG). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0673209-93.2022.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem as Egrégias Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e prover o recurso de Apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator. 24) Processo n. 0757755-81.2022.8.04.0001 - Remessa Necessária Cível. Origem: 3ª Vara da Fazenda Pública. Juíza Prolatora: Dra. Etelvina Lobo Braga. Remetente:
Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública Estadual/AM. Impetrante: Juciclei Vieira Barbosa. Advogado: Dr. Adinamar Oliveira de Souza (16493/AM). Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar Estado do Amazonas – PMAM e Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Leila Maria Raposo Xavier Leite (3726/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Delisa Olívia Vieiralves Ferreira. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Remessa Necessária Cível nº 0757755-81.2022.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos e em dissonância com o parecer ministerial, em conhecer a remessa necessária e manter a sentença, nos termos do voto do Desembargador Relator. 25) Processo n. 4001040-58.2023.8.04.0000 - Reclamação. Reclamante: Ivete Sefora da Silva Lima. Advogado: Dr. Philippe Nunes de Oliveira Dantas (8872/AM). Reclamada: Juízo de Direito da 1º Turma Recursal do Juizado Especial Cível. Beneficiário: Banco Bradesco S.A. Presidente:
Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Reclamação nº 4001040-58.2023.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem as Egrégias Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, extinguir do processo sem resolução do mérito, nos termos do voto do Desembargador Relator. 26) Processo n. 4002462-68.2023.8.04.0000 - Reclamação. Reclamante: Banco Industrial do Brasil S/A.Advogado: Dr. Wilson Sales Belchior (1037A/AM). Reclamado: Juízo de Direito da 2ª Turma Recursal do Juizado Especial Cível do Estado do Amazonas. Beneficiário: Jose Maria de Oliveira. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Reclamação nº 4002462-68.2023.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem as Egrégias Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em julgar procedente a presente reclamação, nos termos do voto do Desembargador Relator. 27) Processo n. 4002693-95.2023.8.04.0000 - Reclamação. Reclamante: Edvaldo Meireles de Assis. Advogado: Dr. Philippe Nunes de Oliveira Dantas (8872/AM). Reclamado: Juízo de Direito da 1a Turma Recursal do Juizado Especial Cível do Estado do Amazonas. Beneficiário: Banco Bradesco S.A. Presidente:
Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Reclamação nº 4002693-95.2023.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem as Egrégias Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, extinguir do processo sem resolução do mérito, nos termos do voto do Desembargador Relator. 28) Processo n. 4003052-45.2023.8.04.0000 – Reclamação. Reclamante:
Marcos da Costa Lacerda. Advogado: Dr. Philippe Nunes de Oliveira Dantas (8872/AM). Reclamada: Juízo de Direito da 1º Turma Recursal do Juizado Especial Cível. Beneficiário: Banco Bradesco S.A. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Reclamação nº 4003052-45.2023.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem as Egrégias Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, extinguir do processo sem resolução do mérito, nos termos do voto do Desembargador Relator. 29) Processo n. 0638375-64.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Apelante: Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Gabriela Muniz de Moura (13186/AM). Apelado: Geolab Indústria Farmacêutica S/A. Advogado: Dr. Daniel Puga (21324/GO). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os autos da Apelação Cível em Mandado de Segurança n.º 0638375-64.2022.8.04.0001, DECIDEM as Colendas Câmaras Reunidas deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, CONHECER DO PRESENTE RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Relatora, que integra esta decisão para todos os fins de direito. 30) Processo n. 0650243-39.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública. Juiz Prolator: Dr. Leoney F. Harraquian. Apelante: Cássio Santos Borges. Advogado: Dr. Jefferson Oliveira do Nascimento (13823/AM). Apelado: Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Leila Maria Raposo Xavier Leite (3726/AM). Apelado: Fundação Getúlio Vargas. Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire (697A/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora:
Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Mara Nóbia Albuquerque da Cunha. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os autos da Apelação Cível em Mandado de Segurança n.º 0650243-39.2022.8.04.0001, DECIDEM as Colendas Câmaras Reunidas deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em consonância com o parecer do Ministério Público, por unanimidade de votos, CONHECER DO PRESENTE RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Relatora, que integra esta decisão para todos os fins de direito. 31) Processo n. 0653800-34.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Juiz Prolator: Dr. Marco Antonio Pinto da Costa. Apelante: Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Vivian Maria Oliveira da Frota (6880/AM). Apelado: Exsto Tecnologia LTDA. Advogada: Dra. Fabiana Diniz Alves (98771/MG). Advogado: Dr. Daniel Jardim Sena (112797/MG). Advogado: Dr. Rafael de Lacerda Campos (74828/MG). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os autos da Apelação Cível em Mandado de Segurança n.º 0653800-34.2022.8.04.0001, DECIDEM as Colendas Câmaras Reunidas deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, CONHECER DO PRESENTE RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Relatora, que integra esta decisão para todos os fins de direito. 32) Processo n. 0660282-95.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Juiz Prolator: Dr. Marco Antonio Pinto da Costa. Apelante: Estado do Amazonas. Procurador do Estado: Dr. Thiago Araújo Rezende Mendes (9416/AM). Apelado: Medfio Indústria e Comércio de Artigos Odontológicos Eireli (matriz). Advogado: Dr. Marcelo Sampaio Pissetti (81462/PR). Apelado: Medfio Indústria e Comércio de Artigos Odontológicos Eireli (Filial 0003). Advogado: Dr. Marcelo Sampaio Pissetti (81462/PR). Apelado: Dental Prime Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares - Eireli. Advogado: Dr. Marcelo Sampaio Pissetti (81462/PR). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Julgamento adiado: em virtude da portaria n. 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os autos da Apelação Cível em Mandado de Segurança n.º 0660282-95.2022.8.04.0001, DECIDEM as Colendas Câmaras Reunidas deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, CONHECER DO PRESENTE RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Relatora, que integra esta decisão para todos os fins de direito. 33) Processo n. 0681188-09.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Apelante: Estado do Amazonas. Procurador do Estado: Dr. Benedito Evaldo de Lima Moreno (4821/AM). Apelado: Labor Import Comercial Importadora Exportadora LTDA. Advogado: Dr. Leo Lopes de Oliveira Neto (271413/SP). Apelado: Dental Sorria LTDA. Advogado: Dr. Leo Lopes de Oliveira Neto (271413/SP). Apelado: DVT Comercio, Importação e Exportação LTDA. Advogado: Dr. Leo Lopes de Oliveira Neto (271413/SP). Apelado: NMedcorp Saúde Tecnologia LTDA. Advogado: Dr. Leo Lopes de Oliveira Neto (271413/SP) LTDA. Apelado: VCH - Importadora, Exportadora e Distribuição de Produtos LTDA. Advogado: Dr. Leo Lopes de Oliveira Neto (271413/SP). Apelado: SP Equipamentos de Proteção ao Trabalho e MRO LTDA. Advogado: Dr. Leo Lopes de Oliveira Neto (271413/SP). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Julgamento adiado: em virtude da portaria n. 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os autos da Apelação Cível em Mandado de Segurança n.º 0681188-09.2022.8.04.0001, DECIDEM as Colendas Câmaras Reunidas deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, CONHECER DO PRESENTE RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Relatora, que integra esta decisão para todos os fins de direito. 34) Processo n. 0773115-90.2021.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública. Juiz Prolator: Dr. Leoney F. Harraquian. Apelante: VAT Tecnologia da Informação LTDA. Advogada: Dra. Giselle Falcone Medina (3747/AM). Advogado: Dr. Bruno Veiga Pascarelli Lopes (7092/AM). Apelante: Município de Manaus. Procurador do Município: Dr. Ivson Coêlho e Silva (550A/AM). Apelada: Amazonas Produtora Cinematográfica LTDA. Advogado: Dr. Rodrigo Araújo Rebelo D. Albuquerque (12324/AM). Advogado: Dr. José Fernandes Neto (8.257/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Procuradora de Justiça: Dra. Maria José da Silva Nazaré. Impedimentos: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo e Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Suspeição: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Processo com pedido de prorrogação de vista pelo Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera (em 28.06.2023). Sustentações orais realizadas: Apelante: Município de Manaus. Procurador do Município: Dr. João Victor Pereira Martins da Silva (8726/AM). Apelada: Amazonas Produtora Cinematográfica LTDA. Advogado: Dr. José Fernandes Neto (8.257/AM). (em 31.05.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os autos da Apelação Cível em Mandado de Segurança de n.º 0773115-90.2021.8.04.0001, DECIDEM as Colendas Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por maioria de votos, em consonância com o Graduado Órgão do Ministério Público, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, nos termos do voto divergente, que integra esta decisão para todos os fins de direito. Redator para o Acórdão: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera, que fará a leitura na próxima sessão ordinária.  35) Processo n. 1002498-60.2006.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Terezinha Silva Barroso. Advogada: Dra. Andréa Marques Teles de Souza (3283/AM). Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Gestão e Previdência - SEAD. Procuradora do Estado: Dra. Andréa Pereira de Freitas (4845/AM). Impetrado: Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - AMAZONPREV. Procuradora Autárquica: Dra. Luciane Barros de Souza (4789/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Julgamento adiado: em virtude da portaria n. 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Mandado de Segurança nº 1002498-60.2006.8.04.0000, DECIDEM os Excelentíssimos Desembargadores do Colendo Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, no exercício do juízo de retratação, DENEGAR A SEGURANÇA, nos termos do voto da Relatora que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 36) Processo n. 4001160-04.2023.8.04.0000 - Reclamação. Reclamante: Francisca Fernandes da Silva. Advogado: Dr. Diego da Silva Soares Cruz (1275A/AM). Reclamado: Juízo de Direito da 1º Turma Recursal do Juizado Especial Cível. Beneficiária: Telefônica Brasil S/A. Advogado: Dr. Alessandro Puget Oliva (A-1411/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os autos da Reclamação Cível de n. 4001160-04.2023.8.04.0000, DECIDEM as Colendas Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, JULGAR PROCEDENTE A PRESENTE RECLAMAÇÃO, nos termos do voto da Relatora, que integra esta decisão para todos os fins de direito. 37) Processo n. 4008426-76.2022.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Tatiana Silva de Melo. Advogado: Dr. Andrelino Nogueira Rabelo (13032/AM). Impetrado: Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas. Impetrado: O Estado do Amazonas. Procurador do Estado: Dr. Ernando Simião da Silva Filho (9069/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Mandado de Segurança Cível nº 4008426-76.2022.8.04.0000, ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores das Colendas Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em CONHECER E CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA, nos termos do voto do que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 38) Processo n. 4009359-49.2022.8.04.0000 - Revisão Criminal. Requerente: Nedson Diego Santos dos Santos. Advogado: Dr. Cesar Luiz Campos da Costa (8026/AM). Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho. Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho. Revisor: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os autos da Revisão Criminal de n.º 4009359-49.2022.8.04.0000, DECIDEM as Colendas Câmaras Reunidas deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em parcial consonância com o Graduado Órgão do Ministério Público, CONHECER DA Revisão CRIMINAL PARA JULGÁ-LA IMPROCEDENTE, nos termos do voto da Relatora, que integra esta decisão para todos os fins de direito. 39) Processo n. 4001949-81.2015.8.04.0000 - Ação Rescisória. Requerente: O Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Clara Maria Lindoso e Lima (2602/AM). Requerida: Eugênia Maria Souza Valente. Requerida: Jane Adão Marques. Requerido: Theomário Dutra da Silva. Advogado: Dr. Americo Gorayeb Neto (3923/AM). Advogada: Dra. Alessandra da Santos Vieira (5264/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva. Julgamento adiado: em virtude da portaria n. 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em JULGAR IMPROCEDENTE a Ação Rescisória, em dissonância com a Promoção Ministerial, nos termos do voto do Relator. 40) Processo n. 4007604-87.2022.8.04.0000 – Reclamação. Reclamante: Banco BMG S/A. Advogada: Dra. Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (32766/PE). Advogado: Dr. Ítalo Mateus de Souza Lopes (58967/PE). Advogado: Dr. João Gomes Carneiro da Cunha (56807/PE). Reclamada: Juízo de Direito da 1º Turma Recursal do Juizado Especial Cível. Beneficiária: Lana Conceição de Jesus Teles. Advogada: Dra. Cris Rodrigues Florêncio Pereira (5316/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Procuradora de Justiça: Dra. Silvana Nobre de Lima Cabral. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Processo com pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 28.06.2023). Sustentação oral realizada pelo Reclamante: Dr. João Gomes Carneiro da Cunha (56807/PE) (em 28.06.2023). Adiantaram o voto com o Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões, Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura e Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima. Decisão: Julgamento suspenso em virtude do pedido de prorrogação de vista pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. 41) Processo n. 0781301.68.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: 3ª Vara da Fazenda Pública. Juíza Prolatora: Dra. Etelvina Lobo Braga. Apelante: M. I. Montreal Informática. Advogado: Dr. Sywan Peixoto S. Neto (15.777AM). Apelado: Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Ana Marcela Grana de Almeida (7513/AM). Apelado: Thomas Greg & Sons Do Brasil LTDA. Advogado: Dr. Gabriel Macedo Gitahy Teixeira (234.405/SP). Advogada: Dra. Giselle Falcone Medina (3747/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Sandra Calo de Oliveira. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Processo com pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos (em 26.07.2023). Adiantaram o voto com a Relatora: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões e Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Sustentações orais realizadas: pelo Apelante M. I. Montreal Informática. Advogado: Dr. Sywan Peixoto S. Neto. Pelo Apelado: Thomas Greg & Sons Do Brasil LTDA. Advogada: Dra. Giselle Falcone Medina. Decisão: Julgamento suspenso a pedido da Exma. Sra. Desa. Relatora. 42) Processo n. 4004456-68.2022.8.04.0000 - Ação Rescisória. Autor: Francisco Franciné Pinto. Advogado: Dr. Gerson Menezes Evangelista (5268/AM).                                                                        
Réu: Construtora Capital S/A. Advogada: Dra. Keyth Yara Pontes Pina (3467/AM). Soc. Advogados: Andrade GC Advogados (5797/AM). Réu: Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB. Advogada:
Dra. Luciana de Araújo Carvalho (12170/AM). Advogada      Dra. Kelly Priscilla Brandão de Oliveira (11386/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. Relatora:
Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Processo com pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (em 26.07.2023). Sustentação Oral realizada por videoconferência: Construtora Capital S/A. Advogado: Dr. Fabrício da Silva Henrique. Decisão: Suspenso em virtude do pedido de prorrogação de vista pelo Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. 43) Processo n. 4010200-44.2022.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Marlem Riglison Silva Ferreira. Advogado: Dr. João da Silva Pessôa Júnior (13074/AM). Impetrado: Ato do Sr. Paulo Cesar Pereira Bardales, Presidente da Câmara Municipal de Tabatinga. Presidente: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: Suspenso em virtude do pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. JULGAMENTOS EM MESA 44) Processo n. 0000623-76.2023.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível. Origem: 5ª Vara da Fazenda Pública. Juiz Prolator: Dr. Ronnie Frank T. Stone. Embargante: Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - AMAZONPREV. Advogado: Dr. Fabio Martins Ribeiro (449/AM). Embargado: Alberto Sabá Holanda. Advogada: Dra. Fabiane Cipriano Vilela (4158/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior. Julgamento adiado: em virtude da portaria n. 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de  Embargos de Declaração Cível nº 0000623-76.2023.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  UNANIMIDADE de votos, em rejeitar os Embargos, nos termos do voto do Desembargador Relator. RELATÓRIO VOTO. Ante o exposto, haja vista a inexistência das hipóteses autorizadoras do art. 1.022 do Código de Processo Civil, conheço os presentes embargos para rejeitá-los, mantendo inalterado em todos os termos o acórdão recorrido. É como voto. 45) Processo n. 0004452-65.2023.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível. Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Juiz Prolator: Dr. Marco Antonio Pinto da Costa. Embargante: PROMEX Comércio, Importação e Exportação LTDA. Advogado: Dr. Danilo Andrade Maia (1111/AM). Embargado: Estado do Amazonas. Procurador do Estado: Dr. Benedito Evaldo de Lima Moreno (4821/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 0004452-65.2023.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem o a Egrégio (a) Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e desprover os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Desembargador Relator. 46) Processo n. 0004807-75.2023.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível.  Embargante: Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas. Embargante: O Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Lorena Silva de Albuquerque (6023/AM). Embargada: Marilane Michiles da Silva Mendes. Advogado: Dr. Andrelino Nogueira Rabelo (13032/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 0004807-75.2023.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem (o) a Egrégio (a) Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e desprover os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Desembargador Rrelator. 47) Processo n. 0012867-71.2022.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível. Embargante: Davi Meneses de Oliveira. Advogada: Dra. Maria Auxiliadora dos Santos Benigno (619A/AM). Embargado: Câmara Municipal de Tapauá. Advogado: Dr. Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM). Presidente: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Relator: Exmo. Sra. Des. Abraham Peixoto Campos Filho. Julgamento adiado: em virtude da portaria n.º 3.000/2023 – TJAM (em 02.08.2023). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, discutidos e relatados estes autos de Embargos de Declaração Cível n.º 0012867-71.2022.8.04.0000, ACORDAM os Desembargadores que integram a Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para dar a ele provimento, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o julgado. Após consultar os presentes e verificar nada mais haver a tratar, o Exmo. Sr. Presidente deu por encerrada a sessão. Eu, Vicente Emanuel Almeida de Paula, subscrevo a presente ATA que a seguir vai assinada pela Exma. Sra. Desembargadora Presidente.*****************
Desembargadora Presidente
